DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ
Em 24 de maio de 2010
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alínea “v” e inciso III, alínea “m” da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, e considerando que o prazo previsto no parágrafo único do artigo 222 do mesmo diploma legal foi expirado no dia 21 de maio de 2010, determina a distribuição do Projeto de Resolução n.º 4/2010, que altera a Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, que "contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí", bem como das Emendas de n.º 1 e 2 à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para, no prazo de 10 dias, emitir parecer. 
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